
Atividade Legislativa

Requerimento n° 22, de 2000

Autoria: Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB/AL)

Iniciativa:

Ementa:

Requer licença para tratar de interesse particular pelo prazo de 121 (cento e vinte e um dias), a contar de 20 de janeiro
de 2000.

Assunto:

Data de Leitura:

-

-

Tramitação encerrada

Aprovada pelo PlenárioDecisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 16/06/2000 - TRAMITAÇÃO
ENCERRADA

TRAMITAÇÃO

16/06/2000 SF-COARQ - Coordenação de Arquivo

TRAMITAÇÃO ENCERRADASituação:

Processo arquivadoAção:

24/05/2000 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Encaminhado ao Arquivo.Ação:

24/05/2000 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

Ao Serviço de Protocolo Legislativo, com destino ao arquivo.Ação:

23/05/2000 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

É lida a Comunicação do Senador Teotonio Vilela Filho, de 23 de maio do corrente, comunicando a sua reassunção do mandato
de Senador da República pelo Estado de Alagoas, a partir desta data, em virtude do término de licença a ele concedida nos
termos do art. 43, inciso II do Regimento Interno do Senado Federal.

A SGM.

Ação:

23/05/2000 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa

Encaminhado ao Plenário.Ação:

25/01/2000 SF-SGM - Secretaria-Geral da Mesa
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TRAMITAÇÃO

Juntei, às fls. 02, Comunicação do Sr. Geraldo Lessa Santos  que,  assumindo, em 20.02.2000, o exercício do mandato de Senador
da República, pela representação do Estado de Alagoas, em substituição ao Titular, Senador Teotonio Vilela Filho,  adotou  o
nome parlamentar Geraldo Lessa e passou a integrar a bancada do Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB.

Ação:

20/01/2000 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

10:00 - É lido e aprovado.

       Ao PLEG com destino à SGM.

Ação:

Publicado no DSF Páginas 680

20/01/2000 SF-PLEG - PROTOCOLO LEGISLATIVO

Este processo contém 1 (uma)  folha numerada e rubricada.
À SGM.

Ação:

DOCUMENTOS

RQS 22/2000

20/01/2000Data:

Senador Teotonio Vilela Filho (PSDB/AL)Autor:

nullLocal:

Requer licença para tratar de interesse particular pelo prazo de 121 (cento e vinte e um dias), a contar de 20 de janeiro de 2000.Descrição/Ementa:
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